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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 234, DE 20 DE MAIO DE 2025

Nomeia os membros da Comissão Permanente de Acessibilidade e 
Inclusão (CPAI) do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 
(TRT-7) e dá outras providências.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO a reconstituição da Comissão Permanente de Acessibilidade 
e Inclusão, objeto do Ato TRT7. GP nº 112, de 16 de maio de 2025,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Nomear os membros da Comissão Permanente de Acessibilidade e 
Inclusão (CPAI), do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, na forma abaixo:

 I - o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho FRANCISCO TARCÍSIO GUEDES 
LIMA VERDE JÚNIOR, que a coordenará;

 II - as Exmas. Sras. Juízas do Trabalho KALINE LEWINTER, SUYANE 
BELCHIOR PARAIBA DE ARAGÃO e JOANA MARIA SÁ DE ALENCAR, como 
magistradas do 1º Grau;

 III - a servidora PATRÍCIA CABRAL MACHADO, como representante da 
Secretaria de Governança e Gestão Estratégica (SGGE);

 IV - a servidora FABIANA DE OLIVEIRA RAMOS, como representante da 
Secretaria de Gestão de Pessoas (SGPe);

 V - a servidora TATIANA RABELLO ABITBOL, Analista Judiciária, Área 
Apoio Especializado, Especialidade Arquitetura, como representante da Coordenadoria 
de Projetos e Obras (CPO);
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 VI - a servidora PATRICIA MARIA MAIA MOTA FALCÃO, como representante 
da Secretaria de Saúde (SS);

 VII - a servidora MARJORIE HELEN MEYER MARSHALL, como representante 
da Coordenadoria de Comunicação Social (CCS);

 VIII - a servidora SARAH BARRETO MARQUES RIBEIRO, como representante 
da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC);

 IX - o servidor HILÁRIO MOREIRA NETO, como representante da Divisão 
de Sustentabilidade, Acessibilidade e Inclusão (DSAIN);

 X - a servidora DEVEN MOURA MILLER, como representante da Assessoria 
de Governança de Contratações, Obras e Sustentabilidade (AGCOS), Unidade de Apoio 
Executivo;

 XI - a servidora LYVIA RODRIGUES PEREIRA, Analista Judiciário, Área 
Apoio Especializado, Especialidade Serviço Social;

 XII - a servidora FLÁVIA FROTA LOUREIRO, Analista Judiciário, Área 
Apoio Especializado, Especialidade Serviço Psicologia;

 XIII - os servidores ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e FRANCISCO DE 
ASSIS APOLÔNIO DE PAULA, pessoas com deficiência.

 Art. 2º Ficam revogadas:

 I - a Portaria TRT7.GP nº 27, de 8 de fevereiro de 2022;

 II - a Portaria TRT7.GP nº 593, de 7 de outubro de 2024;

 III - a Portaria TRT7.GP nº 735, de 23 de dezembro de 2024.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza-CE, 20 de maio de 2025.
 FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE
 Presidente do Tribunal


